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TERMO DE REFERÊNCIA PARA PROJETO DE IMPLANTAÇÃO 

 DA ATIVIDADE SERVIÇOS DE SECAGEM DE MADEIRA BENEFICIADA 

 

1. DADOS DO PROJETO/EMPREENDIMENTO 

a. Nome do empreendimento/Interessado; 

b. E-mail. 
 

2. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO  
a. Nome / Razão Social; 

b. Cópia do Cadastro no IPAAM; 

c. E-mail. 
 

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

a. Descrever todas as etapas que envolvem o processo de instalação e implantação do 

empreendimento; 

b. Descrever a quantidade e o tipo de mão-de-obra necessária para implantação e 

operação do empreendimento; 

c. Descrever as Máquinas e Equipamentos que serão utilizados na implantação da 

atividade, bem como auxiliares, entre outras informações que se fizerem necessárias; 
 

Máquina ou Equipamento Quantidade Usado para: 

   

   

   
 

 

f. Descrever as matéria-primas e insumos utilizados, bem como as formas de 

armazenagem; 

g. Apresentar o Cronograma de atividades de instalação e implantação;  
 

2. ANÁLISE DE RISCOS 

a. Características do ecossistema onde será implantado o projeto; 

b. Estimativa de efeitos físicos e vulnerabilidade, considerando inclusive, se existem 

efeitos físicos que possam atingir área(s) fora das instalações; 

c. Estimativa de frequências e estimativas dos riscos; 
 

3. ANEXOS 

a. Apresentar em anexo a este projeto Planta de Layout da Infraestrutura a ser 

instalada/implantada, em escala adequada, contendo a locação de todas as unidades 

estruturais e identificação das infraestruturas, máquinas e equipamentos; 

  
OBS: 

1. O Projeto de Implantação e os documentos anexos (caso haja) devem conter o ciente do empreendedor(a) com a 

respectiva assinatura; 

2. Todos os documentos técnicos devem ter a assinatura do responsável pela elaboração e execução dos mesmos com 
a respectiva ART do conselho competente; 
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3. Este Termo não exclui a possibilidade de se exigir alguma documentação adicional a ser anexada, se for solicitada 
pela equipe técnica do IPAAM. 


